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ESTADO DA PARAÍBA
SECRETARIA DE ESTADO DA RECEITA

DECRETO Nº 17.553 DE 06 DE JULHO DE 1995
D.O.E.  11.07.95
EFEITOS ATÉ 31.12.1996, VER ART. 2º ABAIXO

CONCEDE DIFERIMENTO DO ICMS INCIDENTE NAS OPERAÇÕES COM
MERCADORIAS DESTINADAS AO PROGRAMA COMUNIDADE SOLIDÁRIA,
REALIZADAS PELA COMPANHIA NACIONAL DE ABASTECIMENTO, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA,  no uso das atribuições que lhe são conferidas pelo
art. 86, IV, da Constituição do Estado, e tendo em vista o disposto no Convênio ICMS 63/95,

 

D E C R E T A:

 

Art. 1º - Nas operações com mercadorias doadas pelo Programa Mundial de Alimentos - PMA,
destinadas ao Programa Comunidade Solidária, para fins de distribuição gratuita ou comercialização
por intermédio da Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, fica diferido o recolhimento do
ICMS até o momento de sua subsequente saída.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos até 31 de
dezembro de 1996.

PALÁCIO DO GOVERNO DO ESTADO DA PARAÍBA, em João Pessoa, 06 de julho de 1995; 107º
da Proclamação da República.

 

 

JOSÉ TARGINO MARANHÃO
Governador em Exercício

JOSÉ SOARES NUTO
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Secretário das Finanças
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